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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º. Esta Instrução Normativa estabelece os procedimentos, etapas e 
responsabilidades relativas à extinção de contratos administrativos celebrados pelo 
Poder Executivo do Município de Santa Teresa/ES, nos termos dos arts. 137 a 139 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Parágrafo único. A extinção de contratos no âmbito municipal observará as 
hipóteses previstas no art. 137, as modalidades constantes do art. 138 e as 
consequências estabelecidas no art. 139 da Lei 14.133/2021, devendo ser 
formalmente motivada, assegurar contraditório e ampla defesa e ser autorizada pela 
autoridade competente. 
 
Art. 2º. Considera-se extinção contratual o término da relação obrigacional existente 
entre o contratado e a Administração, em decorrência do cumprimento integral das 
obrigações pactuadas ou de sua cessação antecipada por iniciativa de uma das 
partes, por acordo ou por decisão judicial. 
 
Art. 3º. A extinção contratual poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 
 
I – extinção natural do contrato, assim considerada a execução integral do objeto ou 
o término do prazo de vigência, com a entrega definitiva dos produtos ou serviços e 
o respectivo pagamento; 
 
II – extinção por ato unilateral da Administração, nas hipóteses previstas em lei, 
devidamente motivado; 
 
III – extinção por acordo entre as partes, mediante termo de distrato, quando 
verificada a conveniência e o interesse público na solução consensual; e 
 
IV – decisão judicial ou arbitral, nos termos da legislação aplicável. 
 
Parágrafo único. A extinção contratual deverá ser formalizada por meio de termo 
específico, devidamente motivado e juntado aos autos do procedimento 
administrativo correspondente KLEBER MEDICI 
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CAPÍTULO II 
DO PROCESSO DE EXTINÇÃO 

 
Seção I 

Da Extinção Unilateral 
 

Subseção I 
Da Instrução Processual  

 
Art. 4º. A extinção do contrato poderá ocorrer nas hipóteses previstas no art. 137 e 
106, III, ambos da Lei 14.133/2021, devendo ser formalmente motivada nos autos, 
com indicação clara dos fatos e fundamentos jurídicos, e assegurada ao contratado 
a oportunidade de apresentar defesa prévia e provas. 
 
Art. 5º. Nos contratos de prestação de serviços ou fornecimentos contínuos com 
duração superior a um exercício financeiro, firmados com fundamento no art. 106 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá extinguir o contrato, sem ônus, 
nas hipóteses de perda de vantajosidade ou de inexistência de créditos 
orçamentários suficientes para sua continuidade. 
 
§1º. A possibilidade de extinção prevista no caput ocorrerá exclusivamente na data 
de aniversário do contrato, devendo a Administração comunicar formalmente ao 
contratado sua intenção com antecedência mínima de 2 (dois) meses. 
 
§2º. A decisão deverá ser motivada e instruída com manifestação da unidade 
requisitante e do setor orçamentário, demonstrando a ocorrência de uma das 
hipóteses previstas no caput e a observância do interesse público. 
 
§3º. A faculdade de extinção de que trata este artigo tem por objetivo permitir a 
celebração de contratos contínuos com prazos superiores a um exercício, 
assegurando à Administração flexibilidade para ajustá-los às condições 
orçamentárias e de vantajosidade sem gerar obrigação indenizatória. 
 
Art. 6º. Em qualquer hipótese, a decisão sobre a extinção contratual deverá 
observar os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e do interesse público, 
devendo o Gestor do Contrato fundamentar sua escolha na alternativa que melhor 
atenda à finalidade pública e minimize riscos e prejuízos à Administração. 
 
Parágrafo único. Na análise da conveniência da extinção, deverão ser 
considerados, entre outros fatores, os potenciais impactos da interrupção do 
contrato, os custos e o tempo necessários para realização de nova licitação e 
contratação, bem como a continuidade e a eficiência da prestação do serviço ou 
fornecimento. 
 
Art. 7º. O processo de extinção será instaurado mediante pedido formal elaborado 
pelo Gestor do contrato contendo: 
I – Parecer do fiscal ou da contratada com a motivação, o enquadramento legal da 
hipótese de extinção, execução e as justificativas para a extinção; KLEBER MEDICI 
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II – Relatório de execução contratual elaborado pelo fiscal do contrato, contendo 
valores devidos à contratada pela execução realizada, valores já pagos e percentual 
do serviço executado; 
III – Manifestação do fiscal do contrato acerca das consequências administrativas da 
rescisão apontando a necessidade/possibilidade de assunção do objeto pela 
Contratante; 
IV – Manifestação do fiscal do contrato a respeito da necessidade de devolução da 
garantia ou retenção da mesma até o limite dos prejuízos tidos pela administração; 
V – Cópia integral do contrato e de seus aditivos; 
VI – Indicação de eventual indenização ou pagamento devido em decorrência da 
execução parcial do objeto; 
VII – Indicação da necessidade de abertura de processo de apuração de 
responsabilidade e sancionador. 
 
§1º. O pedido será encaminhado ao Setor de Contratos e Convênios para análise 
inicial. 
 
§2º. A motivação deverá evidenciar o enquadramento da extinção na hipótese legal 
cabível e demonstrar o interesse público envolvido. 
 
§3º. Se iniciado pelo contratado este fará juntar ao pedido de rescisão os seguintes 
documentos: 
I – Solicitação de rescisão com o enquadramento legal da hipótese de extinção, 
relatório de execução e as justificativas para a extinção; 
II – Cópia integral do contrato e de seus aditivos; 
III – Comprovação da regularidade fiscal do contratado; 
IV – Indicação de eventual indenização ou pagamento devido em decorrência da 
execução parcial do objeto; 
 
 §4º. Após a juntada dos autos, caso seja de iniciativa do contratado, o processo 
será encaminhado ao fiscal do contrato que fará a juntada dos documentos previstos 
no caput do Art. 7º que não estiverem presentes nos autos e dará o devido 
encaminhamento ao processo.  
 
§5º. Caberá a gestão dos contratos de obras e serviços de engenharia ao Secretário 
Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos.  
 
Art. 8º. Recebido o pedido, o Setor de Contratos e Convênios: 
I – Verificará a documentação apresentada e solicitará, se necessário, 
complementações ou diligências; 
II – Elaborará minuta do termo de extinção e a submeterá à Procuradoria Jurídica 
para emissão de parecer; 
 
Art. 9º. A Procuradoria Jurídica deverá emitir parecer opinativo sobre a legalidade do 
pedido e sobre a minuta do termo de extinção, manifestando-se quanto à 
regularidade do enquadramento legal e à necessidade de observância do 
contraditório e da ampla defesa. 
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Parágrafo único. Caso o parecer conclua pela impossibilidade de extinção, o 
processo será arquivado mediante despacho fundamentado e comunicação às 
partes. 
 
Art. 10. Após a manifestação jurídica favorável, o processo será encaminhado à 
Secretaria Requisitante para que proceda a Notificação da parte interessada acerca 
da intenção de Rescisão Contratual, concedendo-se o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para apresentação de defesa escrita contado da data da intimação. 
  
§1º. A notificação para defesa de intimação deverá conter, no mínimo: 
I - a descrição dos fatos imputados; 
II - o dispositivo pertinente à rescisão contratual; 
III - a identificação do fornecedor ou os elementos pelos quais se possa identificá-lo; 
IV - o prazo para apresentação de defesa escrita; 
V - as advertências legais. 
  
§2º. A notificação que se refere o §1º do caput deste artigo será preferencialmente 
enviada ao endereço eletrônico dos representantes credenciados ou do fornecedor 
cadastrado, com comprovante de recebimento.  
 
§3º. No caso de não apresentação de recebimento de e-mail a notificação se 
realizará através de publicação no Diário Oficial dos Municípios (DOM) quando o 
início do prazo se dará no dia posterior ao da publicação. 
 
§4º. O prazo previsto no caput poderá ser reduzido para 03 (três) dias úteis 
considerando as circunstâncias práticas que possam gerar interrupção ou 
paralisação de serviços ou fornecimentos contínuos, devendo tal decisão ser 
fundamentada nos autos.  
 
Art. 11. Após a apresentação da defesa escrita, o processo será encaminhado ao 
Gestor do Contrato para análise e decisão quanto à extinção contratual. 
 
§1º. Compete ao Gestor do Contrato avaliar os argumentos apresentados na defesa 
e decidir sobre a manutenção ou rescisão do ajuste, com base nas informações e 
documentos constantes dos autos. 
 
§2º. Havendo na defesa matéria de natureza jurídica, o Gestor do Contrato deverá 
remeter o processo à Procuradoria Jurídica para manifestação. 
 
§3º. Emitido o parecer jurídico, o processo retornará ao Gestor do Contrato, que 
proferirá decisão.  

Subseção II 
Da decisão 

 
Art. 12. A decisão do gestor para extinção deverá constar expressamente nos autos 
e será condição indispensável para a formalização do Termo de Extinção. 
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§1º. Caberá ao Gestor do contrato a notificação do contratado para, querendo, 
interpor recurso administrativo contra a decisão de extinção contratual no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados da ciência da decisão, nos termos do art. 165 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
§2º. A notificação a que se refere o parágrafo anterior seguirá os meios previstos no 
§2º e 3º do Art. 10 desta IN.  
 
§3º. Passado o prazo estabelecido no §1º e caso não haja interposição de recurso 
administrativo o processo será encaminhado a Autoridade Competente para 
homologação.  

Subseção III 
Do Recurso Administrativo 

 
Art. 13. Fica assegurado ao contratado o direito de interpor recurso administrativo 
contra a decisão de extinção contratual no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 
ciência da decisão, nos termos do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
§1º. O recurso deverá ser protocolado no sistema oficial de processos 
administrativos eletrônicos do Município, devidamente fundamentado e instruído com 
os documentos que o contratado entender pertinentes. 
 
§2º. O protocolo do recurso suspende automaticamente os efeitos da decisão 
recorrida, salvo quando expressamente determinado pela autoridade competente, 
em decisão motivada. 
 
Art. 14. O Gestor do Contrato elaborará manifestação fundamentada acerca do 
recurso, sugerindo a manutenção ou a reconsideração da decisão de rescisão, e 
encaminhará o processo à Autoridade Competente para deliberação. 
 
Art. 15. A Autoridade Competente proferirá decisão motivada, acatando ou não a 
manifestação do Gestor, podendo determinar a revisão do ato de extinção ou 
confirmar sua validade e eficácia. 
 
§1º. Caso a decisão seja pela reconsideração e consequente não manutenção da 
rescisão, o contratado deverá ser formalmente cientificado.  
 
§2º. A decisão recursal, acompanhada de sua fundamentação e respectiva 
publicação, deverá ser encaminhada à empresa contratada para ciência, 
assegurando-se a transparência e a publicidade do ato. 
 
§3º. O extrato da decisão recursal deverá ser publicado no Diário Oficial dos 
Municípios – AMUNES. 

Subseção IV 
Da formalização da rescisão 

Art. 16.  Não havendo recurso ou em havendo recurso, após a decisão da 
Autoridade máxima o processo será encaminhado a Secretaria requisitante para 
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anulação de saldo de Autorização de Fornecimento, Autorização de empenho e para 
a contabilidade para anulação de empenho.  
 
Art. 17. Após as devidas anulações discriminadas no artigo anterior, o Setor de 
Contratos e Convênios deverá proceder com a elaboração de Termo de rescisão 
que deverá conter, no mínimo: 
I – Identificação das partes e do contrato extinto; 
II – Fundamentos legais e motivação da extinção; 
III – Descrição das obrigações remanescentes e dos serviços executados; 
IV – Valores devidos à contratada pela execução realizada, indenizações por 
prejuízos comprovados e custos de desmobilização, quando for o caso; 
V – Consequências administrativas, como assunção do objeto pela Administração e 
execução da garantia contratual, quando cabíveis; 
VI – Cláusulas sobre a devolução de garantia, se for o caso, e sobre a retenção de 
créditos até o limite dos prejuízos. 
  
Art. 18. O Termo de Extinção deverá ser assinado pelo contratante e por duas 
testemunhas, publicado em extrato no Diário Oficial dos Municípios – AMUNES e 
divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP no prazo de até 
cinco dias úteis após a assinatura. 
 
§1º. A publicação é condição de eficácia do Termo de Extinção. 
 
Art. 19. Após publicação do termo de rescisão a extinção contratual será registrada 
no Sistema de gestão pelo Setor de Contratos e Convênios. 
  
Art. 20. Posteriormente o processo será encaminhado à Secretaria requisitante para: 
 
I – Notificar os emitentes da garantia contratual e eventuais seguradoras sobre a 
extinção; 
II – Verificar a existência de valores a título de multa, que poderão ser compensados 
com a garantia contratual ou descontados de valores devidos à contratada, 
limitadamente às parcelas efetivamente executadas; 
III – Verificar a necessidade de execução ou de devolução da garantia contratual, 
conforme o caso, promovendo as medidas cabíveis; 
IV – Quando for o caso, verificar a quitação de encargos trabalhistas, previdenciários 
e fiscais, bem como eventuais multas aplicadas, antes da liberação de quaisquer 
valores ou garantias. 
 
Parágrafo Único. Quando se tratar de contratação continuada com dedicação 
exclusiva de mão de obra, o Gestor do Contrato, subsidiado pelo Fiscal, deverá 
verificar o pagamento, pela contratada, das verbas rescisórias devidas aos 
empregados ou a comprovação de sua realocação em outra atividade, sem 
interrupção contratual, mantendo-se a garantia retida até a comprovação. 
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Seção II 
Da apuração de responsabilidade e das sanções 

 
Art. 21. A extinção do contrato não afasta a apuração de responsabilidade do 
contratado e a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
Parágrafo Único. Os processos de apuração de responsabilidade e de aplicação de 
sanções e o procedimento de extinção contratual são autônomos e independentes, 
sendo possível realizar a extinção antes mesmo de iniciado o processo de aplicação 
de penalidades. 
 
Art. 22. A apuração de infrações e a aplicação de sanções administrativas aos 
fornecedores licitantes ou contratados observarão integralmente os procedimentos 
definidos na Instrução Normativa SCL nº 26/2025, aprovada pelo Decreto Municipal 
nº 159/2025, que regulamenta os arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 23. Caberá à Secretaria requisitante, após a manifestação sobre o 
encerramento do contrato e antes do arquivamento definitivo do processo, verificar 
se houve descumprimento contratual apto a ensejar responsabilização do 
contratado, encaminhando o feito para instauração do processo sancionador, nos 
termos da Instrução Normativa SCL nº 26/2025 aprovada pelo Decreto nº 159/2025. 
 
Art. 24. A aplicação de sanções poderá ocorrer: 
I – antes da abertura do processo de apuração de responsabilidade, como condição 
para a extinção unilateral; 
II – em caráter incidental, no curso do processo de extinção; ou 
III – quando do julgamento final da apuração de responsabilidade. 
 
Art. 25. A extinção contratual por inadimplemento ou descumprimento das cláusulas 
não exclui a obrigação do contratado em reparar integralmente os danos causados à 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis. 
 
Art. 26. O processo de extinção não impede o reconhecimento de desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, que poderá ser pleiteado pelo contratado nas vias 
administrativas ou judiciais cabíveis. 
 

Seção III 
Da Extinção Natural do Contrato 

 
Art. 27. Considera-se extinção natural o término do contrato administrativo em razão 
do cumprimento integral de todas as obrigações avençadas pelas partes ou do 
término do prazo de vigência contratual, sem que subsistam pendências de 
execução, pagamento ou responsabilidade. 
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Art. 28. Na hipótese de extinção natural, o encerramento deverá ser formalizado 
mediante Termo de Encerramento, elaborado pelo Setor de Contratos e Convênios, 
com base em manifestação conclusiva do Gestor e do Fiscal do Contrato. 
 
§1º. A manifestação conclusiva deverá atestar: 
 
I – o cumprimento integral do objeto e das obrigações acessórias; 
II – a inexistência de pendências técnicas, financeiras ou administrativas; 
III – a ausência de infrações contratuais ou a regularização das ocorridas; 
IV – a quitação dos pagamentos devidos e dos encargos fiscais, previdenciários e 
trabalhistas. 
 
§2º. Constatadas pendências de execução, o Gestor do Contrato deverá adotar as 
medidas necessárias à sua regularização antes da lavratura do Termo de 
Encerramento. 
 
Art. 29. O Termo de Encerramento deverá conter, no mínimo: 
 
I – identificação das partes e do objeto contratado; 
 
II – resumo da execução e comprovação do cumprimento integral; 
 
III – declaração de quitação recíproca, quando cabível; 
 
IV – indicação da devolução ou liberação da garantia contratual; 
 
V – declaração de arquivamento e encerramento do processo administrativo. 
 
Art. 30. Após a anulação do saldo de AF, AE pela Secretaria requisitante, e 
anulação de empenho pela Contabilidade, o Setor de Contratos e Convênios deverá: 
 
I – Elaborar o termo de encerramento; 
 
II – Cadastrar a extinção no sistema de gestão e arquivar cópia do Termo no 
respectivo processo; 
 
III - Providenciar, quando cabível, a publicação do extrato no Diário Oficial dos 
Municípios – AMUNES. 
 
Art. 31.  Caberá a Secretaria Requisitante: 
 
I- Notificar os emitentes da garantia contratual e eventuais seguradoras sobre a 
extinção; 
II – Verificar a necessidade de execução ou de devolução da garantia contratual, 
conforme o caso, promovendo as medidas cabíveis; 
III – Quando for o caso, verificar a quitação de encargos trabalhistas, previdenciários 
e fiscais, bem como eventuais multas aplicadas, antes da liberação de quaisquer 
valores ou garantias. KLEBER 
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IV – Realizar a avaliação de desempenho contratual da contratada, para fins de 
registro e utilização em eventuais empates futuros entre licitantes, nos termos do 
inciso II do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

Seção IV 
Da Extinção Consensual do Contrato 

 
Art. 32. A extinção consensual do contrato, também denominada rescisão por 
acordo entre as partes, consiste no término antecipado da relação obrigacional de 
forma amigável entre a Administração e o contratado, desde que haja conveniência 
para a Administração e seja precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 
 
 §1º. A conveniência administrativa deverá ser demonstrada mediante justificativa 
formal da unidade requisitante ou do Gestor do Contrato, instruída com: 
 
I – manifestação sobre o interesse público envolvido; 
 
II – comprovação de que o distrato não acarretará prejuízo à continuidade do serviço 
ou ao erário; 
 
III – parecer jurídico, quando necessário, quanto à regularidade do procedimento. 
 
§2º. A decisão que autorizar a extinção consensual deverá ser expressamente 
motivada, indicando os fundamentos fáticos e jurídicos que demonstrem a vantagem 
da medida para a Administração. 
 
Art. 33. A formalização da rescisão por acordo entre as partes dar-se-á mediante 
Termo de Distrato, que é o instrumento adequado para encerrar a relação contratual, 
devendo conter, no mínimo: 
 
I – identificação das partes e do contrato original; 
 
II – exposição dos motivos que justificam a rescisão por acordo; 
 
III – definição das obrigações remanescentes e dos pagamentos devidos; 
 
IV – previsão de indenizações, quando cabíveis; 
 
V – cláusula de quitação recíproca, se aplicável; 
 
VI – indicação da destinação da garantia contratual; 
 
VII – assinatura do Gestor do Contrato e do representante da contratada. 
 
Parágrafo único. O Termo de Distrato deverá ser lavrado pelo Setor de Contratos e 
Convênios, após a autorização formal e expressa do Ordenador de Despesa, e 
encaminhado para assinatura das partes. KLEBER MEDICI 
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Art. 34. Após a anulação do saldo de AF, AE pela Secretaria requisitante, e 
anulação de empenho pela Contabilidade, o Setor de Contratos e Convênios deverá: 
 
I – Elaborar o termo de encerramento; 
 
II- Colher assinaturas nos termos; 
 
III – Cadastrar a extinção no sistema de gestão e arquivar cópia do Termo no 
respectivo processo; 
 
IV – Providenciar a publicação do extrato no Diário Oficial dos Municípios – 
AMUNES. 
 
V- Distribuir duas vias do Termo.  
 
Art. 35.  Caberá a Secretaria Requisitante: 
 
I- Notificar os emitentes da garantia contratual e eventuais seguradoras sobre a 
extinção; 
II – Verificar a necessidade de execução ou de devolução da garantia contratual, 
conforme o caso, promovendo as medidas cabíveis; 
III – Quando for o caso, verificar a quitação de encargos trabalhistas, previdenciários 
e fiscais, bem como eventuais multas aplicadas, antes da liberação de quaisquer 
valores ou garantias. 
IV – Realizar a avaliação de desempenho contratual da contratada, para fins de 
registro e utilização em eventuais empates futuros entre licitantes, nos termos do 
inciso II do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CAPÍTULO III 
DAS RESPONSABILIDADES 

 
Art. 36. Compete às seguintes unidades a execução e o controle dos procedimentos 
desta Instrução Normativa: 
I – Secretaria Requisitante: elaborar o pedido de extinção, juntar documentos 
comprobatórios, colher manifestação do fiscal do contrato e apresentar relatório final 
da execução contratual; 

II – Setor de Protocolo: registrar o pedido de extinção e encaminhá‑lo ao setor 
competente; 
III – Setor de Contratos: analisar a solicitação, preparar a minuta do Termo de 
Extinção, cadastrar o processo, notificar garantidores, providenciar a publicação, 
providenciar a extinção no sistema de gestão; 
IV – Procuradoria Jurídica: emitir parecer sobre a legalidade do pedido e aprovar a 
minuta do Termo; 
V – Ordenador de Despesa: autorizar a extinção e assinar o Termo de Extinção; 
VI – Setor Contábil: realizar a anulação do empenho; 
VII – Secretaria Requisitante: anular as autorizações de empenho e de fornecimento;  
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VIII – Unidade Central de Controle Interno (UCCI): acompanhar o cumprimento desta 
Instrução Normativa, realizar auditorias por amostragem e orientar sobre 
adequações; 
 

CAPÍTULO IV 
DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO NO SISTEMA DE GESTÃO 

 
Art. 37. Findo o prazo de vigência contratual, caberá à Secretaria Requisitante 
adotar as providências necessárias para o encerramento administrativo do contrato, 
mediante manifestação expressa nos autos, a fim de subsidiar a alteração no 
sistema de gestão, tendo em vista que o referido sistema não realiza o encerramento 
de forma automática. 
 
Art. 38. A manifestação da Secretaria deverá conter: 
I – Declaração sobre a execução integral ou parcial do objeto; 
II – Ateste final da fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações; 
III – Indicação da necessidade ou não de aplicação de sanções; 
IV – Proposta de liberação de garantias, quando cabível. 
 
Art. 39. O Setor de Contratos, após a manifestação da Secretaria, procederá o 
encerramento no sistema de gestão, garantindo a atualização cadastral e 
arquivamento do processo. 
 
Art. 40. A ausência de manifestação da Secretaria dentro de 30 (trinta) dias após o 
término da vigência contratual será comunicada pela Unidade Central de Controle 
Interno à Autoridade Competente, para responsabilização administrativa, após 
encaminhamento do Relatório pelo Setor de Contratos e Convênios dos contratos 
não vigentes e que não foram encerrados formalmente no sistema. 
 

CAPÍTULO V 
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA 

 
Art. 41. Os procedimentos previstos nesta Instrução Normativa poderão ser 
aplicados, de forma subsidiária e exclusivamente no que forem compatíveis, aos 
contratos administrativos ainda vigentes celebrados sob a égide da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, desde que não haja conflito com as disposições 
legais específicas que regem tais ajustes. 
 
§1º. A aplicação subsidiária de que trata o caput restringe-se aos aspectos 
procedimentais e operacionais, tais como a instrução processual, a formalização dos 
atos, a atuação do gestor e do fiscal do contrato, a emissão de parecer jurídico, o 
registro no sistema de gestão e a publicidade dos atos, vedada a aplicação de 
hipóteses, fundamentos, prazos, efeitos jurídicos e consequências próprias da Lei nº 
14.133/2021. 
 
§2º. A extinção de contratos regidos pela Lei nº 8.666/1993 deverá observar, 
necessariamente, as hipóteses, os fundamentos legais, os efeitos e o regime de 
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responsabilidades previstos nos arts. 77 a 80 daquele diploma legal, bem como sua 
disciplina específica quanto a recursos administrativos e indenizações. 
 
§3º. Em qualquer hipótese de aplicação subsidiária desta Instrução Normativa a 
contratos regidos pela Lei nº 8.666/1993, deverá constar dos autos manifestação 
expressa da Procuradoria Jurídica, atestando a compatibilidade do procedimento 
adotado com o regime jurídico do contrato e com o princípio da segurança jurídica. 
 
§4º. É vedada a aplicação aos contratos regidos pela Lei nº 8.666/1993 de 
dispositivos desta Instrução Normativa que façam remissão expressa à Lei nº 
14.133/2021, salvo, de forma supletiva e restrita, para suprir lacunas procedimentais 
da Lei nº 8.666/1993, quando compatíveis com o regime do contrato, sem prejuízo 
ao contratado e mediante manifestação jurídica prévia e expressa da Procuradoria 
Jurídica. 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 42. Compete ao Setor de Licitação, a Secretaria Requisitante, a Secretaria de 
Governo, a Procuradoria Jurídica, ao Setor de Contratos e Convênios, à Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos à Unidade Central de Controle 
Interno, à Secretaria Municipal de Planejamento e ao Setor de Contabilidade:  
 
I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os servidores das Unidades; 
II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os seus 
termos. 
 
Art. 43. Os esclarecimentos adicionais a respeito desta Instrução Normativa poderão 
ser obtidos junto a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e na 
Unidade Central de Controle Interno que, por sua vez, através de procedimentos de 
controle e por meio de métodos de amostragem, aferirá a fiel observância de seus 
dispositivos por parte das diversas unidades da estrutura organizacional. 
 
Art. 44. Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 
organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua 
adequação aos requisitos da Instrução Normativa SCI nº 01/2013 (Norma das 
Normas), bem como manter o processo de melhoria contínua.  
 
Art. 45. O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos será objeto 
de instauração de sindicância e do processo administrativo disciplinar para apuração 
da responsabilidade da realização do ato contrário às normas instituídas; 
 
Art. 46. A realização de procedimentos de todas as unidades envolvidas, sem a 
observância às tramitações, registro e controles estabelecidos nesta Instrução 
Normativa estarão sujeita à responsabilização administrativa, sem prejuízo das 
demais sanções legais. 
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Art. 47. Toda e qualquer irregularidade encontrada pelos servidores responsáveis 
pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município de 
Santa Teresa, bem como nas demais unidades sujeitas à observância desta 
Instrução Normativa, deverão obrigatoriamente ser comunicadas à autoridade 
competente, bem como à Unidade Central de Controle Interno – UCCI. 
 
Art. 48.  Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 108/2023 que 
aprovou a Instrução Normativa SCC nº 03/2014. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Santa Teresa/ES 09 de janeiro de 2026. 
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